
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.339. DE 02 DE SETEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4", $ lo.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉUTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄ9 DE DorAÇÄo, rARA coBERTURA DE DESPESAS coM e equlstçÃo DE CORTINA

pARA A ITNIDADE pB c¡srÄo p¡ Nscóclos runlolcos E cIDADANIA - SoLICITAç.Ã'o oB

CoMPRAS N" 768.843.

REF. SOLICITAçLO 1.ZAZ - UNID. OB CBS1Â,O on NpCÓCIOS runfOICOs E CIDADANIA

DECRETA:

ART. to - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLTNIcÍpIo, uv cRÉolro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ 9.5OO,OO (NoVE MIL QUINHENTOS REAIS) NA(S) DOTAçEO1ÕNS¡:

06.01 .04.122,01 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GEST.ÅO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

9.500,00

TOTAL....RS 9.500,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉprro DE euE TRATA o ART. t" ¡eR-se-Ä coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃo p¡ncral, DA(s) sEcurNTE(s) ¡or¡,ÇÃo(ÕEÐ Do oRçAMENTo
VIGENTE:

06.01,04.122,01 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA LTNIDADE DE GESTÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

Rs 9.500.00

TOTAL....R$ 9.500,00

R$

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.
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DO

N.ffi cÍPIo DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

LIJIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE rÂ.o oe cASA cIVIL DA PREFEITURA Do

MuNrcrpro DE JUNDIAT, Ao(s) Dors DrA(s) no vÊs DE SETEMBRo Do ANo DE DoIS MIL E VINTE E

UM. e
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDAT]NIDADE DA CASA CIVIL
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